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Oispõ~ sobr~ a conc~ssão d~ abono aos funcio 
nários da S~cr~taria da Câmara Municipal P. 

dá outras provid~ncias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estada dA 
São Paula, d~ acordo com o qu~ aprov~u a Câmara Mwnicipa1, ~m s~ssãa 

Extraordinária dA 29 dA julho do cOrrp.ntA ano, sanciona P. promulga a 
s~gulntA L~l: 

Artigo lQ - Fica conc~dido aos funcionários da S~cretarial 
da Câmara Municipal, rAlativamAntA ao m~s dA Julho dA 1.991, ind~pAn 

d~ntp.mp.ntA da valor dos vAncimAntos rAcAbidos naquAlA m~S~1 um abono 
na quantia dA ~$ lO.OOO,OO(dAz mil cruzeiros). 

Artigo 29 - O abono a que se refere o artigo antArior, n§o 
pOdp.rá A nAm SArá incorporado aos vAncimAntos, Am qualquer hipot~SAJ 
como tambÁm, n~o pOdRrá $p.Ivlr dp. bssp. dA cálculo para qualQ4Ar ou
tra vantagem remuneratória percebida pelo funcionário da SAcretarial 
da Câmara. 

Artigo 3Q - O disposto nesta LAi, aplica-sA aos inativos. 
Artigo 4Q - As dAspAsas com a ~xAcução dp.stA LAi, onArarão 

dotaçõAs pró~rias do orçamAnto vigAntp., suplementadas se nAcessário. 
Artigo 59 - Esta LAi Antra em vigor na data dA sua public! 

ção, tAtroagindo SAUS Afp.itos a lQ dA Julho dA 1.991. 
Artigo 6" - RFwogam-sp.:tas disposições Am cpnt.tárlo. 

Pr~f~itura do Município d~ Am~rico Brasillp.nsA, 
de Julho de 1.991 ( hum mil novp.centos A novp.nta A Ulft . 
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